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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 61012018-GAPRE 
Maringá, 09 de marco de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atençâo ao Requerimento no. 1848/2017 apresentado pelo 

Vereador Homero Marchese, mediante o qua] solicita se ha previsao para a Iigaçao 

do Parque Industrial corn outra via de acesso que näo seja pela Estrada Pinguim, 

anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Planejarnento e Urbanismo. 

Atenciosamente, 

omingos Trevizan FlIho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia a Sen hor 
MARIO SERGIO VERRI 
Presidente em Exercicio da Cãmara Municipal de Marir.gá 
Nesta 



IMP 	 PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE MARINGA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

DESPACHO / PARECER 

Interessado: Cãmara Municipal de Maringá 

Assunto: Processo no 10470/2018 

Ao GAP RE, 

Seguem informaçOes da Diretoria de 
Planejamento as foihas de no 3 e 4 do 
processo. 

Maringá, 01 de marco de 2018. 

coloto Ferraz 
Secretário Interino de Pianejamento e Urbanismo 

Proc. N° 1047012018 

FIs. No 

Vi s to: 



arruarnento definidas no Anexo I da Lei 

Cornplementar n° 886/2011. 

Segue anexo mapa corn a loca!izaçao 

do Parque Industrial ern conjunto corn as 

diretrizes viárias incidentes no seu entorno. 

Essas diretrizes garantern a continuidade futura 

de ligaçOes viárias irnportantes para 0 

desenvolvirnento do Municipio. 

Conforme a linha do perimetro urbano 

apresentada no mapa. se  verifica que o Parque 

Industrial se encontra inserido na zona rural do 

Municipio, zona esta. ern que é vedado o 

parcelarnento urbano e consequenternente a 

abertura de vias por pane dos proprietários dos 

lotes situados nesta localidade. 

Para acesso ao Parque Industrial 

através de propriedades particulares seria 

necessário a desapropriaçâo de faixas de 

terras e investimentos rnunicipais ern 

infraestrutura. 

Sugerimos o encarninhamento deste 

aos setores cornpetentes para verificar se ha 

projeto ou intençâo por pane da administração 

na antecipaçâo da abertura de vias por rneio de 

desapropriação. 

Atenciosarnente. 'V/  
PREETT1At 00 WNWO 1* IMR*GA 

Lara C. A. Torres 
ann e thtan . CAU AJU 7544 

DetonadP1,a-SEPtM 

Maringâ. 27 de fevereiro de 2018. 

NOW 	PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

DESPACHO / PARECER 

REQUEREPITE:Cârnara Municipal de Mannga 

ASSUNTO: Encarninharnento de Documento - 

A Diretora Carla. 

Trata de solicitaçâo de inforrnaçao 

quanta a previsâo de Iigacao do Parque 

Industrial corn outra via de acesso que nâo seja 

pela Estrada Pinguim. 

lnforrnarnos que o acesso ao Parque 

Industrial Cidade de Maringá por rneio da 

Estrada Pinguirn é uma aiternativa de acesso 

através da Avenida Pinguirn, entre a Shopping 

Maringa Vest e o Avenida Fashion, porérn a 

acesso dotado de infraestrutura se dâ através 

da Rodovia PR-317 junto a ligação viána do 

Aeroporto Regional de Maringa - Silvio Name 

JUnior, por meio da Av. Projetada 01 e na 

sequéncia pelas Av. Cornendador Alberto 

Milagres e Av. Pioneiro Angelo Bortolotto que 

dâo acesso a Av. Julieta dos Santos Pardini. jà 

no Parque Industrial. 

A Lei Municipal que define o Sisterna 

Viário Basico do Municipio de Maringá 

estabelecendo as diretrizes para a circuacâo e 

a implantação de arruamentos nas zonas 

urbanas e na zona agricola é a Lei 

Complernentar n° 333/99 que tern corno urn 

dos objetivos assegurar a continuidade do 

arruarnento existente nos novos parcelarnentos 

do solo no Municipio. A garantia da 

continuidade se dá através das diretrizes de 

Processo n °  10470/2018 

Folha n° 	C! 
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